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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO N° 4602, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.  

ALTERA O DECRETO Nº 3740/2018 QUE NOMEIA O CONSELHO 

MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE VARGEM ALTA - 

COMPDI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o § 1º, 

artigo 4º da Lei Municipal nº 996, de 21 de dezembro de 2012 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 3740, de 12 de janeiro de 2018, para 

nomear novos membros para Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa, da seguinte forma: 

Representantes do Poder Público: 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

● Mariana Abilio Miquelin – titular 

● Maysa Zampirolli Liduíno – suplente 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

● Vera Lúcia Peterle Machado – titular 

● Ana Ignês Cereza – suplente 

 

Secretaria Municipal de Educação 

● Daiane Morosini – titular 

● José Adilson de Araujo – suplente 

 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

● Almir Francisco Juriatto – titular 

● Maria Aparecida de Freitas – suplente 

 

Representantes de Entidades não Governamentais 

Paróquia Nossa Senhora de Guadalupe – Vargem Alta 

● Edinalva Fávero Largura  – titular 

● Norival José Fávero – suplente 

 

Associação Pestalozzi de Vargem Alta 

● Cynthia David Fontana – titular 

● Ana Carolina de Almeida Fabres – suplente 

 

Igreja Batista de– Vargem Alta 

● Meres Correa – titular 

● Ester do Quinto Silva – suplente 

 

Associação dos Idosos de Vargem Alta 

● Mariangela Paiva Sant’anna – titular 

● Maria Aparecida dos Santos Orletti – suplente 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 13 de dezembro de 2021.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 
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LICITAÇÃO 

AVISO JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÃO TOMADA DE 

PREÇOS 015/2021 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da CPL, 

torna público o resultado da habilitação, após análise da documentação 

das empresas participantes da TP 015/2021, sendo consideradas 

habilitadas as empresas R.A.G. CONSTRUTORA EIRELI, CANDIDO 

SOARES CONSTRUTORA EIRELI, WR ENGENHARIA LTDA, J B P 

TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI e CONSTRUTORA JV LTDA 

ME, não havendo empresas inabilitadas continuidade no certame. O 

inteiro teor da decisão estará à disposição das empresas, na Sala da 

CPL, ficando, desde já, as mesmas intimadas para o conhecimento da 

presente. Dessa forma, fica designado o dia 27/12/2021, às 13:00 para 

abertura do envelope contendo a proposta comercial Esclarecimentos 

no mesmo endereço, pelos telefones (28) 3528-1900/ 99968-8191 ou 

pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com.  

ID: ID: 2021.071E0700001.01.0033 

 

Vargem Alta/ES, 15/12/2021 

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

_________________________________________________________ 

AVISO JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÃO TOMADA DE 

PREÇOS 016/2021 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da CPL, 

torna público o resultado da habilitação, após análise da documentação 

das empresas participantes da TP 016/2021, sendo consideradas 

habilitadas as empresas R.A.G. CONSTRUTORA EIRELI, CANDIDO 

SOARES CONSTRUTORA EIRELI, WR ENGENHARIA LTDA, J B P 

TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, CONSTRUTORA JV LTDA ME, 

ENGECON EIRELI e F F CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI, não havendo empresas inabilitadas continuidade no certame. O 

inteiro teor da decisão estará à disposição das empresas, na Sala da 

CPL, ficando, desde já, as mesmas intimadas para o conhecimento da 

presente. Dessa forma, fica designado o dia 27/12/2021, às 15:00 para 

abertura do envelope contendo a proposta comercial Esclarecimentos 

no mesmo endereço, pelos telefones (28) 3528-1900/ 99968-8191 ou 

pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com.  

ID: ID: 2021.071E0700001.01.0034 

Vargem Alta/ES, 15/12/2021 

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

_________________________________________________________ 

RATIFICAÇÃO AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidadES: 2021.071E0500001.09.0025 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, a publicação da ratificação de Dispensa de Licitação, na 

contratação da empresa L. G. DROGARIA LTDA, publicado no Órgão 

Oficial do Município Nº 1777, página 2, devido a um erro de digitação, 

constou erroneamente a data de inicio da contratação. Assim, onde se 

lê: “O prazo do presente contrato terá início em 29/11/2021 a 31/12/2021 

[...]”.  Lê-Se: “O prazo do presente contrato terá início em 01/12/2021 a 

31/12/2021. [...]” . Mantêm-se as demais disposições do referido Aviso 

de dispensa. 

Vargem Alta, 15 de dezembro de 2021 

______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID:  2021.071E0500001.09.0026 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, ratifica 

a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 

8.666/93, Constitui objeto do presente a contratação da empresa 

ANDRE DA SILVA BOSSER CLIMATIZACAO-ME, Contratação de 

empresa para serviço de manutenção em ar condicionado nas Unidades 

Básicas de Saúde de Vargem Alta, Prosperidade e Belém, o valor global 

do presente contrato de R$ 9.270,00 (nove mil duzentos e setenta reais, 

conforme planilha orçamentária. A presente contratação tem início em 

15 de dezembro a 31  de dezembro de 2021. 

Vargem Alta/ES, 15 de dezembro de 2021. 

_____________________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_________________________________________________________ 

Vargem Alta- ES, 15 de dezembro de 2021. 

ID: 2021.071E0500001.09.0026 

 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

Autorizo a empresa ANDRE DA SILVA BOSSER CLIMATIZACAO-ME, 

a iniciar o serviço descrito no Contrato 0041/2021-FMS, referente ao 

processo de licitação modalidade dispensa e em seus anexos, tendo 

como objeto a prestação de serviço de manutenção em ar condicionado, 

nas Unidades Básicas de Saúde de Vargem Alta, Prosperidade e Belém. 

 

 Sem mais para o momento, 

 Atenciosamente 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal  

 

_________________________________________________________
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CONTABILIDADE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PORTARIA SEME Nº 095/2021 de 15 DE DEZEMBRO DE 2021.  

FIXA NORMAS SOBRE O PROCESSO DE ESCOLHA DE TURMA NA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE VARGEM ALTA, PARA O ANO 

LETIVO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Nº 4334, de 04 de 

janeiro de 2021. 

 RESOLVE: 

 Art. 1° Nas Escolas de Educação Básica da Rede Municipal de Ensino 

de Vargem Alta, o processo de Escolha de Turma para o ano letivo de 

2022, pelos professores efetivos-estatutários, será desenvolvido em 

conformidade com as normas estabelecidas na presente Portaria.  

Art. 2º A Escolha de Turma para o ano letivo de 2022 deverá ser feita 

sob coordenação do Diretor Escolar e Pedagogos da Unidade de Ensino 

a ser realizado no dia 22/12/2021, assegurada a convocação prévia por 

escrito ou por telefone, com confirmação de ciência de todos os 

professores da Unidade de Ensino, mesmo que localizados em outro 

órgão da administração, (quando por telefone anotar data e horário da 

ligação). 

 § 1º Da reunião a que se refere o caput deste artigo cabe ao Diretor da 

escola informar aos professores o número de turmas por turno, onde fará 

registro inequívoco em ata, contendo especificação da escolha 

realizada, por nome do professor (a), turma, ano e turno, preenchendo 

também o formulário Anexo I.  

§ 2º Só será objeto de escolha para o ano letivo de 2022, a turma 

formada após matrículas efetivadas, cuja composição tenha sido 

efetivada pela Secretaria Municipal de Educação (SEME) de acordo com 

a    PORTARIA SEME Nº 090/2021, 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 

§ 3º Os documentos que registrarem a escolha de turma (anexo I e II e 

cópia do registro da Ata) deverão ser encaminhados à Secretaria 

Municipal de Educação (Setor de Inspeção Escolar), impreterivelmente 

no dia 23/12/2021 até as 12:00 horas. 

§ 4º Para efeito do disposto no Art. 2º, § 1º desta portaria, não havendo 

opções de turmas em turnos distintos, para o servidor, este ficará 

excedente na escola, devendo inscrever-se em concurso de remoção. 

§ 5º É vedada a escolha de turma por professores que se encontrarem 

remanejados da função.  

§ 6º Será permitida a escolha por procuração simples, mediante 

apresentação cópia do documento de identificação do procurador que 

deverá ser anexado a ata do registro.  

§ 7º O professor que tem seu vínculo de PMFD, dividido em 02 (duas) 

escolas deverá eleger um procurador para representa-lo no momento da 

escolha. 

§ 8º O professor de duas (2) matrículas deverá escolher turmas em 

turnos distintos.  

§ 9º Para Professores que atuam na Educação do Campo com 

Educação Infantil Pré Escola) e Ensino Fundamental (séries iniciais 1º 

ao 5º ano), a escolha de turma será no dia 16/12/2021 na Secretaria 

Municipal de Educação de Vargem Alta, SEME, às 7h30min, no Setor de 

Inspeção Escolar juntamente com os Pedagogos responsáveis, que será 

registrada em Ata e preenchendo também o Anexo II.  

Art. 3º Para fins de exata adequação de carga horária, professor PMFD 

de 40h semanais, deverá escolher, prioritariamente, turma de tempo 

integral, não havendo, deverá obrigatoriamente escolher duas (2) turmas 

parciais em turnos diferenciados.  

Art. 4° A escolha de turma para 2022 levará em consideração ao 

disposto na Lei Complementar 05/98 de 30 de dezembro de 1998, 

conforme art. 21, diz que: “O posto de trabalho do profissional da 

educação é considerado:  

I - preenchido, nos casos de afastamento por nomeação ou por 

designação para cargos de chefia na administração municipal, até 04 

(quatro) anos;  

II - vago, nos casos de mudança de localização por remoção e 

afastamento por período ao indicado no inciso I deste artigo, e licença 

para trato de interesses particulares”. 

Parágrafo único: Neste caso, fica assegurada a sua localização para a 

turma remanescente e, se necessário, em outra escola da rede municipal 

de ensino.  

Art. 5º Os professores que se encontram em localização provisória, 

participarão do processo de escolha de turma, na Unidade de Ensino de 

origem.  

Art. 6º A escolha de turma ocorrerá, obedecendo aos seguintes critérios:  

I – Maior tempo de serviço na Unidade Escolar ou SEME, Conforme Art. 

16, § 2º que diz:  

“Na hipótese do "caput" deste artigo, serão deslocados os excedentes, 

assim considerados os de menor tempo de serviço no Magistério, na 

unidade escolar ou na Secretaria Municipal de Educação e aqueles 

afastados das funções específicas do cargo, deferido ou mais antigo o 

direito de preferência”. 

II - Maior idade;  

III - O ocupante de dois cargos deverá escolher as turmas considerando 

o tempo de serviço de cada nomeação; 

IV - Precedência dos professores que atuaram na respectiva Unidade de 

Ensino em 2021 sobre os professores nas seguintes situações:  

a) Afastamento oficialmente autorizado por até dois anos;  

b) Atuação em localização provisória, a pedido, em outra Unidade de 

Ensino;  

c) Atuação em cargo de chefia ou assessoramento na administração 

municipal, quando fora do Sistema de Ensino.  

Art. 7º A equipe gestora (diretor/pedagogos) da escola deverá intervir na 

escolha, caso o perfil do servidor não seja adequado ao da turma, tanto 

no Ensino Fundamental, quanto na Educação Infantil, valendo-se para 

tal constatação de registro de atendimentos, ou histórico de orientações 

de natureza disciplinar ou pedagógica.  

Art. 8º As turmas de 1º (primeiro) ao 3º (terceiro) anos deverão ser 

escolhidas preferencialmente por professores participantes do Curso 

Pacto Pela Aprendizagem no Espírito Santo (PAES).  

Art. 9º O resultado da escolha das turmas a que se refere esta Portaria 

será objeto de aprovação do Diretor/Pedagogo da escola e Pedagogo 

da Secretaria Municipal de Educação (SEME) que acompanham as 

escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental séries iniciais (1º ao 

5º ano), séries finais, de (6º ao 9º ano) e das turmas das escolas do 

campo.  

Art. 10º Realizada a escolha de turma para o ano de 2022, não será 

passível de alterações (troca) durante o ano letivo. 

Art. 11º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Educação.  

Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Vargem Alta, 15 de dezembro de 2021. 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta- ES 

Decreto 4334/2021 
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FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DE TURMA – 2022 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – 1ª AO 9º ANO 

 

ESCOLA: _________________________________________________________________ DATA: ______________________________________________________  

Nº SERVIDOR(A) CARGO ESCOLHA DE TURMA ASSINATURA DO PROFESSOR(A) 

TURMA TURNO  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR E OU RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR: ___________________________________________________________ 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DE TURMA DAS ESCOLAS DO CAMPO – 2022 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – 1ª AO 5º ANO 

 

ESCOLA: _________________________________________________________________ DATA: ______________________________________________________  

Nº SERVIDOR(A) CARGO ESCOLHA DE TURMA ASSINATURA DO PROFESSOR(A) 

TURMA TURNO  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR E OU RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR: ___________________________________________________________
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PORTARIA/SEME Nº 096/2021, de 15 de dezembro de 2021.           

PROCEDE A PROMOÇÃO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, FACE 

A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições conferidas pelo 

Decreto Nº 4334/2021 e considerando a conclusão dos processos de 

avaliação de desempenho na função, dos profissionais do Magistério 

Público do Município de Vargem Alta, procedido pela comissão 

respectiva, na forma da Lei 848/2010 e alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial dos 

profissionais do Magistério Público do Município de Vargem Alta, na 

forma do Anexo Único, em razão da promoção realizada mediante 

processo de avaliação de desempenho na função. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir da data do novo enquadramento de cada 

servidor, na forma do Anexo Único. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

 

PORTARIA/SEME Nº 096/2021, de 15 de dezembro de 2021. 

 

ENQUADRAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA DECORRENTE DO 

PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA FUNÇÃO 

 

FUNCIO

NÁRIO 

 

MATRÍC

ULA 

 

CARG

O 

 

ADMISS

ÃO 

 

NOVA  

REFE

RÊNC

IA 

DATA A SER 

CONSIDERA

DA PARA 

EFEITO DA 

PROMOÇÃO 

A.O.B.P. 005891 PMFD 

III 

05/05/20

14 

03 05/12/2021 

R.P.C. 005222 PMFD 

III 

13/11/20

12 

03 01/12/2021 

R.A.R. 004726 PMFD 

III 

11/10/20

11 

02 06/12/2021 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

_________________________________________________________ 

 

PORTARIA/SEME Nº 097/2021, DE  15 DE DEZEMBRO DE 2021.  

DEFINE PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO 

E ALTERAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 

2022, NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, NAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE VARGEM ALTA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo DECRETO nº 4334, de 04 de janeiro de 2021 

e CONSIDERANDO: 

- a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

Diretrizes e Bases para a Educação Nacional (LDB) e suas alterações; 

- Resolução do Conselho Municipal de Educação Nº 003/2020 

de 09 de julho de 2020 que estabelece as Diretrizes para a Organização 

Curricular das escolas da Rede Municipal de Ensino de Vargem Alta, 

regulamenta a carga horária de trabalho do professor e dá outras 

providencias;  

- Resolução do Conselho Municipal de Educação Nº 045/2012   

de 09 de outubro de 2012, aprova o Regimento Interno Comum das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino de Vargem Alta. 

RESOLVE:  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º Definir procedimentos para a elaboração, aprovação e alteração 

do Calendário Escolar do ano letivo de 2022, no âmbito da Educação 

Básica (Educação Infantil e Ensino Fundamental anexo I), nas Unidades 

Escolares da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Alta, 

Estado do Espírito Santo.  

Art. 2º Consideram-se dias letivos de efetivo trabalho escolar, em que 

forem desenvolvidas atividades presenciais regulares na sala e ou outras 

atividades didáticas- pedagógicas planejadas pela escola, desde que:  

I - tenham a mediação dos professores;  

II - haja frequência controlada e registrada dos alunos nas atividades;  

III - os conteúdos ministrados tenham relação direta com o plano de 

ensino de cada professor/ Proposta Pedagógica da Unidade Escolar.  

Parágrafo único. A implementação das Atividades Complementares de 

Apoio Pedagógicos (ACAPs) e suas respectivas tecnologias de 

execução só poderão ser consideradas como dias letivos em situações 

emergenciais, de caráter nacional, regional ou local, quando solicitadas 

e autorizadas pela escola ou pela Secretaria Municipal de Educação – 

SEME, conforme prevê a legislação vigente. 

Art. 3º No âmbito da Rede Municipal de Ensino, o dia letivo é cumprido 

nos turnos matutino, vespertino e integral.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ESPECIFICIDADES DO ENSINO REGULAR 

Art. 4º O ano letivo nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino 

iniciará com o ensino presencial que serão computadas como carga 

horária e terá o total de 201 (duzentos e um) dias letivos e efetivo 

trabalho escolar, com 1 (um) dia reservado para atividade da SEME e 

excluindo os dias reservados à Recuperação Final.  

§1º Considerando ajustar o Calendário Escolar Municipal com o 

Calendário Escolar da Rede Estadual, não será permitido alteração dos 

dias previstos para reuniões de pais, Plantão Pedagógico, Conselho de 
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Classe e planejamentos etc..., evitando assim, transtornos de 

atendimento entre as redes. 

§ 2º A escola é um espaço laico assegurado por lei sendo vedadas 

quaisquer formas de proselitismo, conforme disposto na Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, Art. 5º, inciso VI,  Art. 19 inciso 

I e a Lei de Diretrizes e Base da Educação nacional art. 33. O município 

e Vargem Alta/ES tem em suas comunidades a cultura de guarda dos 

feriados religiosos (Dia do Padroeiro, Dia da Promessa e outros...), 

sobretudo haverá aula normal  neste dia  primando pelo respeito à 

diversidade cultural religiosa.    

Art. 5º No caso de qualquer eventualidade impactante sobre o 

calendário escolar, os dias letivos não cumpridos devem ser repostos 

aos sábados, sob autorização do Setor de Inspeção Escolar.  

Art. 6º Ficam estabelecidos os seguintes períodos para realização das 

atividades relacionadas abaixo:  

I - Férias escolares: 02/01 a 31/01/2022; 18/07 a 24/07/2022; 24/12 a 

31/12/20222; 

II – Reunião Geral e Jornada de Planejamento Pedagógica: 01/02/2022; 

III- Jornada de Planejamento Pedagógica e Formação dos Profissionais 

da Educação: 02/02/2022; 

IV- Jornada de Planejamento Pedagógica e Planejamento dos 

professores nas unidades escolares em preparação das atividades 

pedagógicas: 03/02/2022; 

V - Planejamento dos professores nas unidades escolares em 

preparação das atividades pedagógicas: 04/02/ e 02/09/2022;  

VI – Início das atividades letivas com o ensino presencial: 07/02/2022; 

VII - Conselho de Classe Trimestral: 19/05, 01/09 e 15/12/2022;  

VIII -Previsão de dias livres: 22/04, 17/06 e 14/11/2022; 

 IX - Plantão Pedagógico e Reunião de Pais: 20/05/2022 

X - Encerramento das atividades letivas: 14/12/2022;  

XI - Recuperação Final: 16/12, 19/12 e 20/12/2022; 

XII– Escrita Final: 21/12, 22/12/2022; 

XIII - Conselho de Classe Final: 23/12/2022; 

Art. 7º A Unidade Escolar deverá organizar um Calendário de Atividades 

(modelo anexo II) com as programações prevista e que serão 

desenvolvidas pela Unidade Escolar durante o ano letivo de 2022 e 

encaminhar em 2 (duas) vias para o Setor de Inspeção Escolar para 

agilizar o acompanhamento das atividades escolares. 

Art. 8º O tempo destinado às horas-atividades corresponderá a 1/3 (um 

terço) da carga horária semanal e deverá ser cumprido na unidade 

escolar, em atendimento aos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional, conforme previsto no § 1º, 

do Art. 11 da Lei Nº 848, de 14 de abril de 2010 alterado pela Lei nº 

984/2012.) 

Art. 9º O Conselho de Classe, previsto no Art. 6º incisos VII e XIII desta 

Portaria e no Art. 133 do Regimento Comum das Escolas da Rede 

Municipal de Ensino do município de Vargem Alta / ES, compreende a 

instância formalmente instituída na Unidade Escolar com a participação 

do Diretor Escolar e dos diversos segmentos que o constituem com 

registro em Livro Ata.  

§ 1º O Conselho de Classe é responsável pelo processo coletivo de 

acompanhamento e avaliação do ensino e da aprendizagem, visando à 

adequação e a proposição de novas ações e intervenções que venham 

atender as necessidades de cada estudante no alcance das 

aprendizagens; 

§ 2º O dia previsto para a realização do Conselho de Classe não deve 

ser alterado em virtude de a Unidade Escolar não possuir Diretor Escolar 

ou em situação de ausência temporária desse profissional, cabendo à 

SEME designar um responsável caso necessário para atender a 

Unidade que se encontra nessa situação atípica.  

 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO  

 

Art. 10 A Recuperação Paralela, a Recuperação Trimestral e a 

Recuperação Final, devem ser garantidas aos alunos de baixo 

rendimento escolar, conforme previsto no Regimento Comum das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino de Vargem Alta / ES, com os 

devidos registros nos diários de classe de cada disciplina.  

§1º Os dias destinados à Recuperação Final, não são computados para 

efeito do cumprimento dos dias letivos estabelecidos nesta Portaria. 

§2º A classificação ou Avanço Escolar do aluno da rede municipal de 

ensino, no ensino regular, conforme previsto nos artigos 149 ao 153 do 

Regimento Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino de 

Vargem Alta em consonância com a Lei de Diretrizes e Base no Art. 24, 

deverá ser aplicada e corrigida pelo professor regente e pedagogo da 

unidade escolar e ou SEME, no período de 07/02 a 18/02/2022, 

conforme cronograma divulgado pela escola. 

CAPÍTULO IV 

ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DOS CALENDÁRIOS ESCOLARES  

DAS UNIDADES ESCOLARES 

 

Art. 11 Para o atendimento educacional do ano letivo de 2022, cada 

unidade escolar deverá adequar e personalizar os Calendários 

Escolares da Educação Básica, registrando:  

 

I - A identificação da escola, contendo nome da escola e do mantenedor; 

II - O endereço completo; 

III - os correspondentes atos legais da unidade escolar e da (s) etapa (s) 

e/ou modalidade (s) de ensino a que oferta;  

IV - A assinatura e carimbo do Diretor Escolar;  

V – Carimbo da Unidade Escolar; 

VI - Outros itens que julgar importantes.  

 

Parágrafo Único: A participação, espontânea e voluntária, da unidade 

escolar em desfiles cívicos, festas municipais, dentre outros, que ocorrer 

em feriados, sábados e domingos não será considerada como dia letivo, 

por não se tratar de dia de efetivo trabalho escolar.  

 

Art. 12. Em até 10 (dez) dias úteis da data de publicação desta Portaria, 

a direção escolar deverá apresentar os calendários escolares, da 

unidade escolar, referente ao ano letivo de 2022, para análise e 

aprovação.  

§ 1º A solicitação para aprovação do Calendário Escolar deverá ser 

entregue o Setor de Inspeção Escolar através de oficio; 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.legislacaoonline.com.br/vargemalta/images/leis/html/L9842012.html#a1
http://www.legislacaoonline.com.br/vargemalta/images/leis/html/L9842012.html#a1
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§ 2º De posse do Calendário o Setor de Inspeção realizará a análise e, 

detectando algum ponto de ajuste, remete, via oficio, ao solicitante para 

implementação imediata; 

§ 3º Após as análises e os ajustes que forem necessários do Calendário 

Escolar, a sua versão final, é assinado pelo Inspetor Escolar. 

§ 4º O Inspetor Escolar solicita ao Diretor Escolar que providencie 02 

(duas) cópias do Calendário Escolar e encaminhe ao Setor, após 

devolutiva à Unidade Escolar para divulgação à toda comunidade 

escolar. 

 

CAPÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ESCOLARES E DA SEME 

 

 Art. 13. Compete ao Diretor Escolar: 

 I - Assegurar a participação do Conselho de Escola na elaboração e 

adequação do calendário escolar, bem como o acompanhamento da 

execução do ano letivo de 2022; 

 II - Encaminhar o calendário escolar com as devidas adequações à 

SEME para análise e aprovação;  

III - Assegurar o cumprimento do calendário escolar na forma aprovada 

pela SEME. 

Art. 14 Cabe à SEME: 

I - Aprovar e supervisionar o cumprimento dos Calendários Escolares 

das unidades escolares;  

II - Orientar a unidade escolar quanto à elaboração do Calendário 

Escolar, bem como, em sua alteração, procedendo a sua análise e 

aprovação. 

 

CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO DOS CALENDÁRIOS ESCOLARES 

DURANTE O ANO LETIVO DE 2021 

 

Art. 15 As determinações contidas nesta Portaria de Calendário Escolar, 

fixadas pela SEME, não poderão sofrer alterações por decisão exclusiva 

das unidades escolares. 

§ 1º Caso a unidade escolar necessite de alterar qualquer dia previsto 

no calendário escolar 2022, por motivos alheios ou para adequação de 

alguma emergência, a direção escolar terá até 03 (três) dias úteis, para 

protocolizar, via oficio a solicitação ao Setor de Inspeção Escolar, o novo 

calendário constando a justificativa e indicando o(s) dia(s) da reposição; 

§ 2º A Inspeção Escola da SEME terá até de 07 (sete) dias úteis para 

analise e emissão de parecer, considerando a legislação vigente, bem 

como com a normativa prevista nesta Portaria;  

 

 § 3º A eventual reposição de dia letivo não poderá ocorrer no domingo, 

no feriado, na semana do carnaval/cinzas, no período de férias 

escolares, no dia de entrega de resultados finais ou no contra turno. 

 

§ 4º Para a reposição de dia letivo no sábado, será imprescindível haver: 

 

I - Alinhamento entre o Setor de Inspeção, Setor Pedagógico, Setor de 

Transporte escolar e o Diretor Escolar; 

II - Concordância com todos os professores da unidade escolar onde a 

reposição será feita no sábado, efetuando-se registro em Ata;  

III - Aprovação pelo Conselho de Escola da unidade escolar com Ata 

devidamente escriturada e assinada por todos os envolvidos; 

IV - Comprometimento das famílias na reposição durante o sábado;  

V - Alinhamento e autorização da Secretaria Municipal de Educação –no 

que tange à alimentação escolar, à limpeza, ao transporte (caso haja) e 

à vigilância (caso haja);  

VI - Supervisão efetiva da SEME sobre o funcionamento das unidades 

escolares nos turnos onde funcionam, não podendo haver sobreposição 

de turno;  

VII - Controle efetivo dos registros de ponto dos profissionais que atuam 

na unidade escolar, durante a reposição de dia letivo no sábado;  

VIII - Clareza quanto ao entendimento de que o sábado de reposição 

equivale a apenas 01 (um) dia letivo.  

§ 6º Para a reposição de que trata o caput do parágrafo anterior, 

recomenda-se que:  

I - Todas as orientações, decisões e documentos produzidos tenham 

cópia na pasta da Unidade Escolar, e no Setor Inspeção Escolar, para 

futuras auditorias;  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 16 O não atendimento ao disposto nesta Portaria por parte do 

Diretor da unidade escolar, professores das Escolas do campo no que 

lhes couber, implicará em responsabilidade administrativa.  

Art. 17 Os casos omissos serão resolvidos pela SEME. 

 Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vargem Alta/ES, 15 de dezembro de 2021. 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta- ES 

Decreto 4334/2021
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ANEXO I  

CALENDÁRIO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – 2022 - AMPARO LEGAL LDB 9394/96         

 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOTAL 

JANEIRO F FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE FE - 

FEVEREIRO RG/ 

JPP 

JPP/ 

FPM 

JPP 

/PL 

 

PL 

S D * . . . . S D . . . . . S D . . . . . S D F // // // 15 

MARÇO F F . . S D . . . . . S D . . . . . S D . . . . . S D . . . . 21 

ABRIL . S D . . . . . S D . . . . F S D . . . F DL S D . . . . . S // 18 

MAIO F . . . . . .S D . . . . . .S D . . . CC/ 

* 

PP/ 

RP 

S D * . . . . S D . . 14/7 

JUNHO . . . S D . . . . . S D . . . F DL S D . . . . FM S D . . . . // 19 

JULHO . S D . . . . . .S D . . . . . S D FE FE FE FE FE FE FE . . . . . S D 16 

AGOSTO . . . . . S D . . . . . S D . . . . . S D . . . . . S D . . . 23 

SETEMBRO CC/ 

* 

PL S D * . F .  S D . . . . . S D . . . . . S D . . . . . // 01/19 

OUTUBRO S D . . . . . S D . . F . . S D . . . . . S D . . . . F S D . 19 

NOVEMBRO . F . . S D . . . . . S D DL F . . . S D . . . . . S D . . . // 19 

DEZEMBRO . . S D . . . . . S D . . * CC RF S D RF RF EF EF CC FE FE FE FE FE FE FE FE 10 

TOTAL DE DIAS LETIVOS 201 

 

 LEGENDA FERIADOS PERÍODO TRIMESTRAL AUTORIZAÇÃO 
F FERIADO 

FE FÉRIAS 01/01 CONFRATERNIZAÇÃO UNIVERSAL 1º 07/02 a 19/05/2022 68  
 

Michele de Oliveira Sampaio 
Secretária Municipal de Educação 

Município de Vargem Alta- ES 
Decreto 4334/2021 

 
 

RG/JPP REUNIAÃO GERAL/ 
JORNADA PLANEJAMENTO PEDAGÓGICA  

28/02 e 01/03 CARNAVAL 2º 23/05 a 01/09/2022 66 

JPP/FPM JORNADA PLANEJAMENTO PEDAGÓGICA/ 
FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

02/02 CINZAS 3º 05/09 a 14/12/2022 67 

JPP/PL JORNADA PLANEJAMENTO PEDAGÓGICA/ 
PLANEJAMENTO 

20/03 EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE 
VARGEM ALTA (sábado) 

 TOTAL DE DIAS LETIVOS: 201 

PL PLANEJAMENTO 15/04 PAIXÃO DE CRISTO  

S SÁBADO 21/04 TIRADENTES 

D DOMINGO 01/05 DIA DO TRABALHO CONSELHOS DE CLASSE 

* INÍCIO E TÉRMINO DE TRIMESTRE 16/06 CORPUS CHRISTI 1º 19/05/2022  
 
 

. LETIVO 24/06 SÃO JOÃO BATISTA 2º 01/09/2022 

DL DIA LIVRE 07/09 INDEPENDÊNCIA DO BRASIL  3º 15/12/2022 

CC/* CONSELHO DE CLASSE/LETIVO 12/10 NOSSA SENHORA APARECIDA CONSELHO DE CLASSE FINAL          23/12/2022 

CC CONSELHO DE CLASSE 15/10 DIA DO PROFESSOR (sábado) Observação: A recuperação paralela será oferecida 
obrigatoriamente, ao longo do período letivo. PP/RP PLANTÃO PEDAGÓGICO / REUNIÃO DE PAIS 28/10 FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

FM FERIADO MUNICIPAL 02/11 FINADOS 

RF RECUPERAÇÃO FINAL 15/11 PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA 

EF ESCRITA FINAL 25/12 NATAL 
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ANEXO II 

CALENDÁRIO ANUAL DE ATIVIDADES 

 

 

DATA: ________ DE ____________________DE _________. 

 

Assinatura e carimbo do Diretor escolar

ESCOLA  

DIRETOR(A)  

ANO: 2022 

DATA FEVEREIRO 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 

 MARÇÕ 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 

 ABRIL 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 

 MAIO 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 

 JUNHO 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 

 JULHO 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 

 AGOSTO 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 

 SETEMBRO 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 

 OUTUBRO 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 

 NOVEMBRO 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 

 DEZEMBRO 

 Atividade: 
Local: 
Horário: 
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SAAE 

ERRATA AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
O SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta-ES torna 
público para conhecimento dos interessados, a ERRATA à a Dispensa 
de Licitação, com fundamento no Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e no 
Decreto  nº 4435, de 24 de fevereiro de 2021, na contratação da empresa 
CONSTRUTORA BARLEZ LTDA, ID CidadES:  
2021.071E0100001.09.0036, publicada no Órgão Oficial do Município Nº 
1710 Página 33. Onde se lê: “Contratação de empresa especializada 
em serviço de manutenção de rede eletrica, em carater  emergencial 
para  reparo de rede elétrica que abastece a  Estação de Tratamento de 
água da de São José de Fruteiras – Vargem Alta”. Leia-se: 
“Contratação de empresa especializada em serviço de 
recondutoramento de cabo e substituição dos materiais eletricos 
necessários, em caráter  emergencial para  reparo de rede elétrica 
que abastece a  Estação de Tratamento de água da de São José de 
Fruteiras – Vargem Alta”.  
 
  

Vargem Alta/ES, 15 de dezembro de 2021. 
 
 

_______________________________ 
JOSÉ AMERICO SALVADOR 

Diretor – SAAE 
DECRETO nº4337, de 04 de janeiro de 2021 

 
_________________________________________________________ 

ERRATA AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta-ES torna 
público para conhecimento dos interessados, a ERRATA à a Dispensa 
de Licitação, com fundamento no Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e no 
Decreto  nº 4435, de 24 de fevereiro de 2021, na contratação da empresa 
CONSTRUTORA BARLEZ LTDA, ID CidadES:  
2021.071E0100001.09.0045, publicada no Órgão Oficial do Município Nº 
1745 Página 5. Onde se lê: “Contratação de empresa especializada em 
serviço de manutenção de rede elétrica de alta tensão, em caráter  
emergencial para  reparo de rede elétrica que abastece a  Estação de 
Tratamento de água da Alto Gironda – Vargem Alta”. Leia-se: 
“Contratação de empresa especializada em serviço de 
recondutoramento de cabo e substituição dos materiais eletricos 
necessários, em caráter  emergencial para  reparo de rede elétrica 
que abastece a  Estação de Tratamento de água da Alto Gironda – 
Vargem Alta”.  
 
  

Vargem Alta/ES, 15 de dezembro de 2021. 
 
 

_______________________________ 
JOSÉ AMERICO SALVADOR 

Diretor – SAAE 
DECRETO nº4337, de 04 de janeiro de 2021 

 
_________________________________________________________ 
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